
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 415/2014

Moção de aplausos ao DJ Cassio Cavaleri e 
a  Equipe  Praia  do  Coco  pelas  ações 
promovidas em nosso Município.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do artigo 161 do Regimento 
Interno,

REQUER

a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário,  que  seja  enviado  ofício  ao  DJ 
Cassio Cavaleri  extensivo a Equipe Praia do Coco, pelas ações promovidas em nosso 
Município.

A equipe composta pelo DJ Cássio Cavaleri,  em parceria com a Equipe 
Praia do Coco, vem realizando diversos eventos de cunho social e com fins beneficentes. 
As atrações abrangem não só Toledo, mas diversas partes da região oeste do Paraná.

Desde  2013  até  o  presente  momento,  foram  contabilizadas  várias 
instituições beneficiadas por meio da iniciativa desta parceria. Algumas das entidades que 
receberam doações foram o Lar  dos Idosos de Toledo,  Albergue Noturno,  Assistência 
Social de Assis Chateaubriand, Paróquia Sagrado Coração de Jesus, entre outras. 

A maneira  escolhida  pelo  DJ  Cássio  e  a  Equipe  Praia  do  Coco,  para 
promover  seus  eventos  e  arrecadar  alimentos  e  doações,  foi  o  som  automotivo.  As 
festividades organizadas pela equipe são muito frequentadas por parte da população de 
Toledo e, também, de cidades vizinhas. Além de representar uma nova marca para nosso 
Município,  em termos de entretenimento,  as  festas  trazem diversos benefícios  para a 
comunidade.

Desta forma, diante do exposto, salientamos que essa homenagem ao DJ 
Cássio Cavaleri e a Equipe Praia do Coco ressalta a importância dos eventos promovidos 
em nosso Município.

SALA DAS SESSÕES, 17 de dezembro de 2014.

ADRIANO REMONTI

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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